
Exmo. Senhor 
Moacir Gregolin 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATO BRANCO 

GABINETE DO VEREADOR JOSÉ GILSON FEITOSA DA SILVA - PT 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

Os vereadores infra-assinados, membros da Comissão de Orçamento e Finanças, no 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresentam para a apreciação do douto 

Plenário desta Casa de Leis, a seguinte EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nº 

08/2020, o qual estabelece a obrigatoriedade de disponibilização de álcool gel 70% 

para higiene das mãos nos estabelecimentos públicos de forma acessível ao público, 

no Município de Pato Branco. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01: 

Suprime o Ar!. 4° do Projeto de Lei nº 0812020. 

Nesses termos pede deferimento. 

Pato Branco, 06 de abril de 2020. 

!/ 
1 1 i./1 
1 //\ 1 

Ca inh /Polazzo 

~te 
José Vilmar Maccari 

Membro 

,/ 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 
181 http://www.patobranco.pr.leg. br / vereadorgilsonfeitosa@patobranco.pr.leg. br •- ·~ 

~ " 


